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Barcarena (PA); 13 de dezembro de 2019. 

A 
CPL - Comissão Permanente de licitação 
AI. Sra. Bianca Martins Ribeiro Vergolino 
Presidente - Suplente da Comissão Permanente de licitação - PMB 

Ref.: Contrato Nº 20190850- Convite nº 1-431/2019 
Objeto: Contratação de empresa para manutenção, conservação e revitalização dos 
Jardins e Paisagismo dos Espaços Públicos do Município de Barcarena. 

Empresa: MAX PAISAGISMO E SERVIÇOS EIRELI 

Assunto: Solicitação de Alteração de Prazo de Vigência Contratual 

Prezada Senhora, 

Houve a necessidade de alteração no prazo de vigência contratual, devido às 

fortes chuvas em nosso município, ocorreram atrasos no fornecimento de determina

dos insumos. Desta forma não executando alguns serviços que estavam em anda

mento que são essenciais para a execução deste. 

Por esta razão solicitamos que autorize a alteração do prazo de Vigência Con

tratual de 90 (noventa) dias corridos contados de acordo com os limites estabelecidos 

na cláusula Sétima do referido contrato. 

Solicitação fundamentada no Art. 57, Parágrafo §1º, Inciso li da lei 8.666/93 

(lei das licitações). 

Anexo: 

1. Justificativa Técnica; 

Certo de sua atenção, subscrevemo-nos, 

Eng.° Civi~costa da Silva 
CREA\ 151793702-7 

Responsável Técnico 
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Thiago Vieira Benaduce 
Fiscal de Contrato 

Decreto 02012017 GPMB 

Eng.° Civil AIEjxaadre Batel/a 
CREA M€; 645610 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Decreto 005712019- GPMB 
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